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Modalidades de Funcionamento da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Tomar

A Comissão de Protecção funciona em modalidade restrita e alargada.
A Comissão Restrita é composta sempre por um número ímpar, nunca inferior a 5 dos membros que integram a comissão alargada, sendo membros por inerência o presidente e os representantes do município e da Segurança Social.

Composição da Comissão Restrita:

Presidente – Dra. Sandra Mata (Elemento Cooptado)

Secretária – Dra. Sónia Bastos (Representante do Município)

Dra. Lucília Almeida (Representante da Segurança Social)

Prof. Maria do Carmo Ferreira (Representante do Ministério da Educação)
Prof. Dulcineia Silva (Representante do Ministério da Educação)

Enf. Margarida Arnaut (Representante dos Serviços de Saúde)
Educ. Mariana Madureira (Representante da S.ta Casa da Misericórdia de Tomar)
Prof. Isabel Matos (Representante da Sociedade Filarmónica Gualdim Pais) 
Dra. Filipa Inácio (Psicóloga cooptada) 

Dra. Sílvia de Sousa (Elemento Cooptado)

Dra. Susana Graça (Elemento Cooptado)

Composição da Comissão Alargada:

a) Um representante do Município;

b) Um representante da Segurança Social;

c) Dois representantes dos serviços do Ministério da Educação;

d) Um enfermeiro, em representação dos Serviços de Saúde;

e) Um representante da Santa Casa da Misericórdia de Tomar, instituição particular de solidariedade social, que desenvolve actividades de carácter institucional;
f) Um representante da Associação de Pais;

g) Um representante da Sociedade Filarmónica Gualdim Pais, Associação que desenvolve actividades desportivas, culturais ou recreativas destinadas a crianças e jovens;

h) Um representante dos Serviços de Juventude;

i) Um representante das forças de segurança da GNR e outro representante das forças de segurança da PSP;

j) Quatro elementos designados pela Assembleia Municipal 
Elementos Cooptados:

l) 
Um representante do Centro de Integração e Reabilitação de Tomar, representando uma instituição particular de solidariedade social;
m) Um representante do Centro Hospitalar e Médio Tejo – Hospital Nossa Senhora da Graça
n) Quatro elementos cooptados à sociedade civil
O representante do Ministério público é convidado a estar presente nas reuniões, de acordo com o protocolo entre a Associação Nacional dos Municípios Portugueses, o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social e o Ministério da Justiça.

